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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

É exigida à entidade a quem vier a ser adjudicada a concessão uma caução atra-

vés de qualquer modalidade prevista na lei, no valor de 25 000,00 euros e desti-

na-se a assegurar o pontual cumprimento das obrigações que o adjudicatário as-

sume.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem apresentar-se a concurso agrupamentos de empresas desde que cada uma

delas possua as condições legalmente exigidas para o exercício da actividade ob-

jecto da concessão, sendo solidariamente responsáveis pela proposta apresentada,

e devendo, caso lhe seja adjudicada a concessão, associar-se obrigatoriamente antes

da celebração do contrato, em consórcio externo ou ACE.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

A situação jurídica do concorrente será analisada com base nas alíneas a), e), h) e

i) do n.º 8.l do programa de concurso:

a) Declaração com indicação do nome do concorrente, número de contribuinte, bi-

lhete de identidade, estado civil e domicílio, ou no caso de pessoa colectiva a

denominação social, número de pessoa colectiva, sede, filiais que interessam à exe-

cução do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de ou-

tras pessoas com poderes para obrigar, certidão integral do registo na conserva-

tória do registo comercial onde se encontre registada.

e) Cópia do pacto social, de cujo objecto deve constar o exercício de actividade e

documentos comprovativos da integral realização do capital social, se se tratar de

sociedade.

h) Minuta do contrato de sociedade, no caso de sociedade a constituir.

i) Minuta do contrato de consórcio externo, no caso de associação de empresas.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A capacidade económica e financeira será aferida com base nas alíneas c) e f) do

n.º 8.1 do programa de concurso:

c) Documento comprovativo da entrega de declaração periódica de rendimentos

mais recentes para efeitos de IRS ou IRC, com a respectiva nota de liquidação e,

se for o caso, documento equivalente apresentado para efeitos fiscais no Estado

de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento prin-

cipal.

f) Documento emitido pela entidade bancária em conformidade com anexo II do

programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A capacidade técnica será aferida com base na alínea g) do ponto 8.1 do programa

de concurso:

g) Documentos que comprovem a experiência do concorrente em actividades seme-

lhantes ou similares à do objecto de concessão.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   £
B1) Os critérios a seguir indicados

1) Garantia do cumprimento das obrigações contratuais de harmonia com a solidez

financeira do concorrente (45%);

2) Adequação dos meios humanos a afectar à concessão (35%);

3) Renda mensal proposta (15%);

4) Qualidade dos equipamentos a instalar (5%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 100 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Numerário ou cheque emitido à ordem da Direcção Regional para a Administração

Pública do Porto Santo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto todos os interessados, mas só poderão intervir no mesmo os

concorrentes e as pessoas por si credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Direcção Regional para a Administração Publica do Porto

Santo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

19 de Fevereiro de 2007. — O Director Regional, Jocelino Velosa.

1000311083

Secretaria Regional do Equipamento Social

e Transportes

Direcção Regional de Ordenamento do Território

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e

Transportes (Direcção Regional de Ordenamento do Território).

Endereço postal:

Rua do Dr. Pestana Júnior, 6.

Localidade:

Funchal.

Código postal:

9064-596.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Rua do Dr. Pestana Júnior, 6.

À atenção de:

Direcção de Serviços de Concursos e Contratos.

Telefone:

291207200.

Fax:

291207385.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante (URL):

www.sres.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».
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I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Centro Cívico de São Martinho — trabalhos complementares.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução: Região Autónoma da Madeira, concelho do Fun-

chal.

Código NUTS: PT300.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Estaleiro, arranjos exteriores, climatização, ventilação e desenfumagem e insta-

lações eléctricas e telefónicas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45210000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

O referido em II.1.5.

Valor estimado, sem IVA: 1 840 000.00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da Região Autónoma

da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-

portes.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo

IMOPPI, com as seguintes autorizações: a 1.ª  subcategoria da 2.ª categoria, de

classe que cubra o valor global da proposta; as 1.ª e 10.ª subcategorias da

4.ª categoria e 9.ª subcategoria da 2.ª categoria na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeitem.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as

alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

poderão apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º

do mesmo diploma legal.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Conforme programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Conforme programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Valia técnica da proposta — 0.60;

Preço — 0.40.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 8/2007.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 26/04/2007.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 100.00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço supra referido é relativo ao processo em formato digital. O processo

está ainda disponível em papel (200,00). A estes valores  acrescer o  IVA à

taxa legal em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira (actual-

mente 15%). O processo de concurso será fornecido no prazo de seis dias, a

contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio

e será feito preferencialmente por transferência bancária. O pagamento poderá ser

feito ainda, em numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do

Governo Regional da Madeira.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/05/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/05/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Indicado em I.1.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Qualquer pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamen-

te credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo referido em II.3) conta-se da data da consignação.

O prazo referido em IV.3.7) conta-se da data do acto público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 19/02/2007.

19 de Fevereiro de 2007. — O Chefe de Gabinete, João Ricardo

Luís dos Reis. 1000311160

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DO MINHO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Universidade do Minho.

Endereço postal:

Largo do Paço.

Localidade:

Braga.

Código postal:

4704-553.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Universidade do Minho, Escola de Ciências da Saúde, Campus de Gualtar,

4710-057, Braga, Portugal.




